
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 467, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 380/2021
OF 681/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 299, de 13 de agosto de 2020, que 

renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 

Virginópolis, Estado de Minas Gerais. 



MENSAGEM Nº 380 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.948, de 30 de julho de 2015 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Cidade, no município de General Salgado - SP; 
2 -  Portaria nº 2.977, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Rádio 

Comunidade F.M. Novo Tempo, no município de Santo Antônio das Missões - RS; 
3 -  Portaria nº 3.433, de 30 de julho de 2015 - Rádio Comunitária Araçá FM, no 

município de Mari - PB; 
4 -  Portaria nº 3.851, de 31 de agosto de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação de Alto Rio Doce, no município de Alto Rio Doce - MG; 
5 -  Portaria nº 70, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de Senador Salgado Filho, no município de Senador Salgado Filho - RS; 
6 -  Portaria nº 114, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Beneficente de 

Santa Cruz da Venerada, no município de Santa Cruz - PE; 
7 -  Portaria nº 6.679, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, no município de Jataizinho - PR; 
8 -  Portaria nº 1.101, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Paulínia, no município de Paulínia - SP; 
9 -  Portaria nº 1.440, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, no município de Pontal - SP; 
10 -  Portaria nº 1.449, de 7 de junho de 2017 - Associação Brasil Comunitário, 

no município de São Gabriel - RS; 
11 -  Portaria nº 1.452, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Urussanga, no município de Urussanga - SC; 
12 -  Portaria nº 1.990, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Condorense, no município de Condor - RS; 
13 -  Portaria nº 2.126, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

FM de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - MT; 
14 -  Portaria nº 2.178, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Comunidade de Restinga-SP, no município de Restinga - SP; 
15 -  Portaria nº 2.180, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, no município de Morro Agudo - SP; 
16 -  Portaria nº 2.207, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

Golfinho FM, no município de Imbé - RS; 
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17 -  Portaria nº 2.490, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Pedro II - ACORP, no município de Pedro II - PI; 
18 -  Portaria nº 2.734, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária 

Santana FM, no município de Natal - RN; 
19 -  Portaria nº 5.086, de 28 de setembro de 2017 - Associação Rádio 

Comunitária Sentinela do Alegrete, no município de Alegrete - RS; 
20 -  Portaria nº 7.577, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária de 

Rádio São João do Paraíso FM, no município de Cambuci - RJ; 
21 -  Portaria nº 126, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Flor do 

Panema, no município de Capão Bonito - SP; 
22 -  Portaria nº 127, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Baia Formosa, no município de Baia Formosa - RN; 
23 -  Portaria nº 130, de 24 de julho de 2020 - Associação do Desenvolvimento 

Comunitário, no município de Tenente Portela - RS; 
24 -  Portaria nº 131, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Amigos 

de Álvares Florence, no município de Álvares Florence - SP; 
25 -  Portaria nº 135, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Conchal, no município de Conchal - SP; 
26 -  Portaria nº 137, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Seara - 

ACS, no município de Várzea da Palma - MG; 
27 -  Portaria nº 297, de 13 de agosto de 2020 - ADESCAR Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, no 
município de Nova Santa Bárbara - PR; 

28 -  Portaria nº 298, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro, no município de Jambeiro - SP; 

29 -  Portaria nº 299, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, no município de Virginópolis - MG; e 

30 -  Portaria nº 300, de 13 de agosto de 2020 - Presidente Epitácio Associação 
Cultural Comunitária - PEACC, no município de Presidente Epitácio - SP. 

 
 

Brasília, 4 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00112/2020 MC 
  

Brasília, 3 de Setembro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53900.049153/2015-62, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária de Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, inscrita no CNPJ nº 
02.897.736/0001-30, explore pelo prazo de dez anos a partir de 30 de junho de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Virginópolis, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 968/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por 
meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga 
quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 299, de 06 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 25/08/2020. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 299/2020/SEI-MC

de 06 de agosto de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000613/1999 e
nº 53900.049153/2015-62, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Novo
Horizonte de Virginópolis, CNPJ nº 02.897.736/0001-30, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Virginópolis, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/08/2020, às 17:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5767799 e o código CRC 9F2BF173.

Referência: Processo nº 53900.049153/2015-62 SEI nº 5767799

Portaria 299 (5767799)         SEI 53900.049153/2015-62 / pg. 120



05/08/2021 SEI/PR - 2779094 - OFÍCIO

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3111934&i… 1/2

 53000.034808/2013-80
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 681/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 4 de agosto de 2021.  

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.​

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a  Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.948, 2.977, 3.433 e 3.851, de 2015; 70, 114 e 6.679, de 2016; 1.101, 1.440, 1.449, 1.452, 1.990, 2.126,
2.178, 2.180, 2.207, 2.490, 2.734 e 5.086, de 2017; 7.577, de 2018; 126, 127, 130, 131, 135, 137, 297,
298, 299 e 300, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral


da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 05/08/2021, às 17:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2779094 e o
código CRC 908A3FA1 no site: 


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 4641/2020/MC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.049153/2015-62.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 03/09/2020, às 14:51
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5846211 e o código CRC 147892F8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4641/2020/MC -  Processo nº
53900.049153/2015-62 - Nº SEI: 5846211
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.049153/2015-62

Interessado:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO
HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.897.736/0001-30

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Virginópolis

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
27/08/2020, às 09:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5822339 e o código CRC FDB80DFF.

Referência: Processo nº 53900.049153/2015-62 SEI nº 5822339
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21437/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.049153/2015-62.
Processo de Outorga nº: 53710.000613/1999.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Virginópolis, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 2839, publicada
no DOU de 13/12/2002, e Decreto Legislativo nº 245, publicado no DOU de
30/6/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 30/6/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 30/5/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
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autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 22/09/2015, às 10:53, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0731537 e o código CRC 081C77D1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30968/2015/SEI-MC

Brasília, 22 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
NOVO HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS
Rua da Glória, nº 30-B - Centro

39.730-000 - Virginópolis - MG
​CNPJ n° 02.897.736/0001-30

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049153/2015-62.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21437/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0731613 e o código CRC 015FCFEA.
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
 
Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício nº 30968/2015/SEI-MC  
    
Processo nº: 53900.049153/2015-62 
 
Local: Virginóplis -MG 
 
  Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências no processo de renovação de outorga do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária de radiodifusão Novo 
Horizonte de Virginópolis  , solicito prorrogação de prazo , pois em razão de ter tido 
dificuldade em reunir os associados para assembleia de alteração do estatuto e registo do 
mesmo  não será possível cumprir as exigências dentro do prazo estabelecido.   
 

Virginópolis,30  de maio de 2016.    
 
 

   
 P/P  Adilson Soares de Souza  

 
Nome do representante da entidade: Jose Marcilio Nunes Damaceno 
CPF: 336.844.806.49 
 

Endereço para correspondência: Rua da Gloria Nº 30 B Centro,Virginópolis , MG-CEP. 

39.730-000 

Telefone para contato: 0XX-38_-32152294; 

Correio eletrônico (e-mail): adilson@asrengenharia.com.br  

 
ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente 
apresentá-la, com a devida justificativa, antes do fim do prazo indicado para a resposta. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28060/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.049153/2015-62, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO NOVO HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS, sediada em Virginópolis
- MG, para renovação da outorga referente ao período de 30 de Junho de 2006 a 30
de Junho de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1256648 e o código CRC 9737B790.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28060/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049153/2015-62 - Nº SEI: 1256648
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28061/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Jose Marcilio Nunes Damaceno
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
NOVO HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS
Rua da Glória, nº 30-B - Centro

39.730-000 - Virginópolis - MG
​CNPJ n° 02.897.736/0001-30

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.049153/2015-62.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 30
de Junho de 2006 a 30 de Junho de 2016, protocolizado sob o nº
53900.049153/2015-62, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 10:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1256656 e o código CRC 21181F84.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28061/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049153/2015-62 - Nº SEI: 1256656
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.897.736/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/12/1998

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COM. DE RADIODIFUSAO NOVO HORIZONTE DE VIRGINOPOLIS
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NOVO HORIZONTE FM
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R DA GLORIA
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

B
 

CEP

39.730-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

VIRGINOPOLIS
UF

MG
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 25/10/2016 às 13:57:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 25/10/2016

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 25/10/2016 13:57
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049153/2015

ASSOCIACAO COM. DE RADIODIFUSAO NOVO HORIZONTE DE VIRGINOPOLIS

12 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: VIRGINÓPOLIS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3016/08/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Petição 1159050.
1.1) Protocolo no SEI: 30.5.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: Pendente.
3) Ata de Eleição da Diretoria: Pendente.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Pendente.
5) CNPJ: Certidões CNPJ 1453276.
6) Certidão Negativa da Anatel: Pendente.
7) Declaração de conformidade: Pendente.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Pendente.

***PENDÊNCIAS:

- Não foi encaminhado o estatuto social consolidado atualizado.
- Não foi encaminhada Ata de eleição da diretoria em exercício.
- Não foi encaminhada certidão negativa expedida pela Anatel.
- Não foi encaminhada declaração de conformidade.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.
- Não foi encaminhado relatório do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora.

***CONCLUSÕES:

- Não foi realizada pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 125/10/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28427/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049153/2015-62.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO
HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS, executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Virginópolis, estado de Minas Gerais, apresentou
interesse na renovação da autorização, por meio da Petição 1159050.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso VI

Declaração atestando que a

emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos

em conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com

os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação

vigente, constantes da

respectiva licença de

funcionamento da estação.

Essa declaração deverá ser

assinada pelo representante

legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração

não precisará ser autenticada

ou ter firma reconhecida, salvo

solicitação expressa do

Ministério das Comunicações.

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da

Agência Nacional de

Telecomunicações – Anatel,

verificou-se que a Entidade se

encontra devedora. Por essa

razão, solicita-se a quitação

do(s) débito(s) existente(s) e o

encaminhamento da certidão

atualizada.

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar

consolidado com todas as

alterações.

 

Observação 1: o estatuto

social deve estar de acordo

com o que dispõe o art. 40 da

Portaria nº 4334, de 2015.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

 

Observação 2: o estatuto

social deverá ser encaminhado

registrado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição deverá

corresponder à Diretoria em

exercício.

 
Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Deve ser encaminhado

relatório do Conselho

Comunitário que observe o

disposto no art. 116 da

Portaria, seja assinado por

todos os conselheiros e no qual

estejam relacionadas as

entidades representadas por

cada um deles.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.
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Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 25/10/2016, às 14:04, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
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em 26/10/2016, às 17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1453291 e o código CRC D86EEC49.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049153/2015-62 SEI nº 1453291
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41595/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
NOVO HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS
Rua da Glória, nº 30-B - Centro

39.730-000 - Virginópolis - MG
​CNPJ n° 02.897.736/0001-30

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049153/2015-62.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28427/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/10/2016, às 17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1453303 e o código CRC F37075DB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41595/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049153/2015-62 - Nº SEI: 1453303
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25/11/2016 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS.COMUNIT.DE RADIODIFUSAO 'NOVO HORIZONTE DE VIRGINOPOLIS'

CNPJ: 02.897.736/0001­30

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou­se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:41:39 do dia 25/11/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 25/12/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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Ao 

 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.  

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica  

Coordenação Geral  de Radiodifusão Comunitária  

 

A ASS.COMUNIT. DE RADIODIFUSAO 'NOVO HORIZONTE DE VIRGINOPOLIS' vem 

através deste enviar complementação de documentos do processo : 

01250.004918/2016-14 

 Grato. 

 

Virginopolis 05 de dezembro de 2016 

 

 
   Adilson Soares de Souza 

    CPF: 744523396-29 

        Procurador   
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Partido Político: PSC - 20 PARTIDO SOCIAL CRISTÃO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - VIRGINÓPOLIS/MG

Vigência: Início: 07/03/2016 Final: 31/12/2018

Código: ZG3E.QFCB.NG/H.IQI2.

Certidão emitida às: 17/02/2017 14:45:37

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
CLAUDIO  NASCIMENTO  LEAL  (Título  Eleitoral:  129659680213  e  CPF:
579.422.425-87 ) é 2º - VOGAL (exercício 07/03/2016 a 31/12/2018) do orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 17/02/2017 14:45
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Partido Político: PSDB - 45 PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - VIRGINÓPOLIS/MG

Vigência: Início: 14/09/2015 Final: 17/05/2017

Código: 7#BB.W1U5.ZNKH.JVGB.

Certidão emitida às: 17/02/2017 14:49:55

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
DENILSON JOSE MARTINHO DE ANDRADE (Título Eleitoral: 016616690230 e CPF:
529.157.196-91 ) é TESOUREIRO (exercício 14/09/2015 a 17/05/2017) do orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 17/02/2017 14:49
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049153/2015

ASSOCIACAO COM. DE RADIODIFUSAO NOVO HORIZONTE DE VIRGINOPOLIS

12 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: VIRGINÓPOLIS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3016/08/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Petição 1159050.
1.1) Protocolo no SEI: 30/5/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: Petições 1539674 a 1539681.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, parágrafo único c/c art. 4º, I;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º, ?d? e ?e?;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, ?a?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15, caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 15, § 1º (três anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 31. Irregular.
3) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 1539671. (17/8/2016 - 17/8/2019)
Presidente: Cláudio Nascimento Leal; (6/3/1971 - 579.422.425-87)
Vice-Presidente: Maria Auxiliadora Leite; (27/5/1942 - 297.958.266-20)
Secretário(a): Denilson José Martinho de Andrade; (18/2/1965 - 529.157.196-91)
Tesoureiro(a): Márcia Magalhães Barbalho; (?)
Diretor(a) Comunitário: Raphael Philipi de Souza. (26/5/1983 - 063.531.836-90)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 1539672, 1539673, 1539683, 1539685. Pendente.
5) CNPJ: Certidões CNPJ 1453276.
6) Certidão Negativa da Anatel: Petição 1539684.
7) Declaração de conformidade: Petição 1539669.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 1539670. Irregular.

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social: (I) não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez; e (II) está
previsto que o Conselho Comunitário será composto de até cinco membros, quando este é o valor mínimo de
representantes de entidades; além disso, não está previsto o modo de funcionamento.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade da Tesoureira.
- O relatório do Conselho Comunitário não observa o disposto no art. 116 da Portaria.
- o Presidente, Cláudio Nascimento Leal, e o Secretário, Denilson José Martinho de Andrade, exercem,
respectivamente, os cargos de 2º Vogal e de Tesoureiro dos órgãos de direção do Partido Social Cristão (PSC) e do
Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), ambos em Virginópolis - MG, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Em razão da constatação do vínculo político, e tendo em vista o art. 132, III da Portaria, será sugerida
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a não renovação da outorga.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de garantir à Radiodifusora o contraditório e a ampla defesa.
- Será encaminhado Memorando à CGFI para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3741/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049153/2015-62.

Assunto: Não Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO
HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS, entidade autorizada para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Virginópolis, estado de Minas Gerais.

 

ANÁLISE

2.               O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
30/5/2016 (Petição 1159050), e o prazo para a solicitação de renovação se
encerrava no mesmo dia. Portanto, o pedido de renovação de outorga é
tempestivo.

 

3.             Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal
Superior Eleitoral (1689984), verificou-se que o Presidente, Cláudio Nascimento
Leal, e o Secretário, Denilson José Martinho de Andrade, exercem,
respectivamente, os cargos de 2º Vogal e de Tesoureiro dos órgãos de direção do
Partido Social Cristão (PSC) e do Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB),
ambos em Virginópolis - MG, o que configura vínculo político de acordo com o art.
25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

4.                De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais,
conforme previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já
está em vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da
Portaria.

 

5.             Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 

CONCLUSÃO
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6.             Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade. Sugere-se,
ainda, que a Requerente seja instada a se manifestar, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 17/02/2017, às
15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2017, às
12:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1690014 e o código CRC A7DC9940.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1689984.

Referência: Processo nº 53900.049153/2015-62 SEI nº 1690014
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 7139/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
NOVO HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS
Rua da Glória, nº 30-B - Centro

39.730-000 - Virginópolis - MG
​CNPJ n° 02.897.736/0001-30

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049153/2015-62.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3741/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2017, às
12:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1690061 e o código CRC 84755061.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 7139/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049153/2015-62 - Nº SEI: 1690061
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO HORIZONTE  DE VIRGINÓPOLIS   

 

Ao  

Ministério da Ciência Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Fiscalização. 

Coordenação- Geral de Radiodifusão Comunitária. 

 

 

Assunto : Oficio Nº 7139/2017/SEI-MCTIC 

 PROCESSO : 53900.049153/2015-62 

 

Estamos encaminhando resposta a nota técnica nº 3741/2017/SEI-MCTIC referente a renovação 

de outorga da Associação Comunitária de Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis . 

 

 

 

Virginópolis  12 de abril de 2017  

 

 

 
Adilson Soares de Souza  

Procurador  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18573/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049153/2015-62.

Assunto: Indeferimento do Processo de Renovação de Outorga. Abertura de
prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO
HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS, entidade autorizada para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Virginópolis, estado de Minas Gerais.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 3741/2017/SEI-MCTIC, 1690014, informou-
se à Associação que:

 

[...] após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral
(1689984), verificou-se que o Presidente, Cláudio Nascimento Leal, e o Secretário,
Denilson José Martinho de Andrade, exercem, respectivamente, os cargos de 2º Vogal e
de Tesoureiro dos órgãos de direção do Partido Social Cristão (PSC) e do Partido da
Social Democracia Brasileira (PSDB), ambos em Virginópolis - MG, o que configura
vínculo político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015.

 

[...]

 

5. Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e
no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo", será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

3.            Em razão disso, foi concedido prazo de 30 dias para que a Radiodifusora
se manifestasse.

 

4.            O Ofício nº 7139/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 2/3/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR) 1733164.

 

5.            Em resposta, a Associação encaminhou, intempestivamente, em
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12/4/2017, o documento nº 01250.021662/2017-91, no qual alegou
resumidamente que, em 29/4/2016, o Presidente, Cláudio Nascimento Leal, e o
Secretário, Denilson José Martinho de Andrade, apresentaram requerimentos de
desfiliação, respectivamente, ao Partido Social Cristão (PSC) e ao Partido da Social
Democracia Brasileira (PSDB), e que os diretórios dos partidos que não as
providenciaram.

 

6.            Ressalta-se que foram anexados os seguintes documentos:

 

6.1 Declaração do Presidente do PSC, de 23/3/2017, de que se
esquecera de providenciar a desfiliação do senhor Cláudio Nascimento Leal, e o
requerimento de desfiliação de 29/7/2016, com firma reconhecida em 5/4/2017, às
Petições 1808062 e 1808079; e

 

6.2 Declaração do Presidente do PSDB, de 23/3/2017, de que se
esquecera de providenciar a desfiliação do senhor Denilson José Martinho de
Andrade, e o requerimento de desfiliação de 29/7/2016, com firma reconhecida
em 5/4/2017, às Petições 1808080 e 1808092.

 

7.            Primeiramente, é importante esclarecer que, de acordo com o sítio do
TSE, “Para desligar-se de seu partido político, o filiado deve fazer comunicação
escrita ao órgão de direção municipal ou zonal e ao juiz da zona eleitoral onde for
inscrito” (grifo nosso). Ou seja, é de responsabilidade do próprio filiado, e não do
partido político, requerer à justiça eleitoral a desfiliação, o que não aconteceu.

 

8.            Além disso, os requerimentos encaminhados, apesar de estarem datados
de 29/7/2016, só tiveram firma reconhecida em 5/4/2017, ou seja, data posterior
à prevista no art. 137, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no Diário Oficial da União de 21/9/2015, que concedeu o prazo de um ano para a
entrada em vigor do parágrafo único do art. 132, segundo o qual "A existência de
vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável”. Isso
significa dizer que, até 21/9/2016, eventual vínculo poderia ser sanado, o que
possibilitaria o prosseguimento do Processo. No entanto, uma vez que os
reconhecimentos de firmas nos requerimentos só foram efetuados em 5/4/2017,
o vínculo apontado não foi descaracterizado.

 

CONCLUSÃO

9.            Com base nessas informações, uma vez que não foram apresentados
fatos novos capazes de descaracterizar o vínculo político constatado, com base no
art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o qual “A
outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art.
132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual “A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo”, será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.
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10.          Sugere-se, ainda, que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão
e, se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios
do Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa,
no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, será extinta a
autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 14/08/2017, às
13:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2129471 e o código CRC 5A6761E9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049153/2015-62 SEI nº 2129471
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 
DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica n° 18573/2017/SEI-MCTIC, constante no processo n°
53900.049153/2015-62, de sorte a indeferir o pedido de renovação da outorga da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO HORIZONTE DE
VIRGINÓPOLIS, autorizada por meio da Portaria n° 2839, publicada no Diário
Oficial da União em 13 de dezembro de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Virginópolis / MG, em razão da
existência de vínculo.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 23/08/2017, às 13:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2129485 e o código CRC 82FD429D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049153/2015-62 SEI nº 2129485
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35664/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

CLÁUDIO NASCIMENTO LEAL

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
NOVO HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS

Rua da Glória, nº 30-B - Centro

39.730-000 - Virginópolis - MG

CNPJ n° 02.897.736/0001-30

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049153/2015-62.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18573/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, se desejar,
apresente recurso administrativo, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos
ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço
de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2129491 e o código CRC E4A20495.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35664/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049153/2015-62 - Nº SEI: 2129491
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SOLICITAÇÃO DE VISTA DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

 

 Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

 Assunto: Solicitação para vista dos autos do processo nº 53900.049153/2015-62 

 Considerando o interesse e a necessidade de acesso a informações referentes ao 

processo supracitado, feito em nome da Associação Comunitária de Radiodifusão Novo 

Horizonte de Virginópolis,no município de  Virginópolis ,MG , e na qualidade de 

interessado, solicito a concessão de vista do seus autos. 

Virginópolis  17 de agosto  de 2017 

 

Adilson Soares de Souza 

CPF: 744.523.396-20 

Procurador 
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Correspondência Eletrônica - 2144244

Data de Envio: 
  18/08/2017 10:36:51

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    apolitecnica@uol.com.br

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.051153/2017-92

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 2144301

Data de Envio: 
  18/08/2017 10:44:40

De: 
  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@mctic.gov.br>

Para:
    vilma.fanis@mctic.gov.br

Assunto: 
  vista eletronica (53900.049153/2015-62)

Mensagem: 
  Prezadas

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica ao interessado, conforme
requerimento em anexo.

Prazo para retorno desta informação até: 21/08/2017.
Att.
GAB/DEAA

Anexos:
    Peticao_2141065_SOLICITACAO_DE_VISTA_Virginopolis.pdf
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Correspondência Eletrônica - 2159952

Data de Envio: 
  24/08/2017 09:53:19

De: 
  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@mctic.gov.br>

Para:
    vilma.fanis@mctic.gov.br

Assunto: 
   vista eletronica (53900.049153/2015-62)

Mensagem: 
   Prezadas

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica ao interessado, conforme
requerimento em anexo.

Prazo para retorno desta informação até: 21/08/2017.
Att.
GAB/DEAA

Anexos:
    Peticao_2141065_SOLICITACAO_DE_VISTA_Virginopolis.pdf
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“ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUÃO NOVO 
HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS ´´  

 
 
Ao  
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

 

Processo : 53900.049153/2015-62    E    0125.064.982/2017-35 

 

 

 

Estamos encaminhando resposta ao oficio Nº  46021/2017/SEI-MCTIC ,referente a exigências 

relativas ao processo : 53900.049153/2015-62, e  0125.064.982/2017-35, estamos enviando 

nossa defesa..Esperamos assim ter sanado todas as pendências encontradas pelo MCTIC. 

 

Cordialmente, 

 

Virginópolis  28 de novembro   de 2017 

 

 
Adilson Soares de Souza 

Procurador 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.049153/2015-62.

En t ida de : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO
HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 27/07/2018, às
08:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3203113 e o código CRC 6178E80D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049153/2015-62 SEI nº 3203113
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02897736/0001-30

Razão Social: ASSOCIACAO COM DE RADIODIFUSAO NOVO HORIZONTE DE

VIRGIN

Nome Fantasia:NOVO HORIZONTE FM

Endereço: RUA DA GLORIA SN B / CENTRO / VIRGINOPOLIS / MG /

39730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/07/2018 a 19/08/2018

Certificação Número: 2018072109074536670810

Informação obtida em 27/07/2018, às 10:00:45.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 27/07/2018 10:00
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COM. DE RADIODIFUSAO NOVO HORIZONTE DE

VIRGINOPOLIS

                                (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.897.736/0001-30

Certidão nº: 154929981/2018

Expedição: 27/07/2018, às 10:02:00

Validade: 22/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COM. DE RADIODIFUSAO NOVO HORIZONTE DE

V I R G I N O P O L I S

                          (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 02.897.736/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Partido Político: PSC - 20 PARTIDO SOCIAL CRISTÃO

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: VIRGINÓPOLIS - MG - Municipal

Vigência: Início: 07/03/2016 Final: 31/12/2018

Código de Validação: W1bZnnn/AyLjDgKlDe7YTgVqObg=

Certidão emitida em: 27/07/2018 10:13:23

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)  CLAUDIO

NASCIMENTO LEAL (Título Eleitoral: 129659680213), (CPF: 579.422.425-87) é 2º - VOGAL (exercício:

07/03/2016 a 31/12/2018) do órgão partidário, abaixo descriminado:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.
Os dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=2623642&...
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 53900.049153/2015-62. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS 
Localidade: Virginópolis / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: Petição 1159050. 
1.1) Protocolo no SEI: 30/5/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: Petição 1539669. 
 
3) Estatuto Social: Petições 1539674 a 1539681. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, III; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º, “d” e “e”; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, “a”, “e” e “f”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, “a”, “e” e “f”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15, § 1º (três anos); Irregular 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 31 e 32. Irregular 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 2º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 22; 
e) Direitos dos associados: art. 6º; 
f) Deveres dos associados: art. 7º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 22; Irregular 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 21; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 8º e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 27 e 28; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 10, “a”, 15 e 25; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 10, “b”; Irregular 
m) Critérios de eleição dos administradores: art.      ; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11; 
Irregular 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 28. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 1539671. (17/8/2016 - 17/8/2019) 
Presidente: Cláudio Nascimento Leal; (6/3/1971 - 579.422.425-87) 
Vice-Presidente: Maria Auxiliadora Leite; (27/5/1942 - 297.958.266-20) 
Secretário(a): Denilson José Martinho de Andrade; (18/2/1965 - 529.157.196-91) 
Tesoureiro(a): Márcia Magalhães Barbalho; (?) 
Diretor(a) Comunitário: Raphael Philipi de Souza. (26/5/1983 - 063.531.836-90) 
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FLBDM Página 2 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 1539672, 1539673, 1539683, 1539685. 
Pendente 
 
6) CNPJ: Certidões CNPJ 1453276. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Petição 1539684. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 1539670. Irregular 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3203593. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 3203595. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- No estatuto social:  
PORTARIA DO MCTIC 
(I) art. 15, § 1º: não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma 
vez; 
(II) art. 31: está previsto que o Conselho Comunitário será composto “de até” cinco membros, quando 
este é o valor mínimo; além disso, não está expressamente previsto que serão representantes de 
entidades e o modo de funcionamento do Conselho Comunitário; 
 
CÓDIGO CIVIL 
(III) art. 22: não está expressamente previsto que a exclusão do associado só é admissível havendo justa 
causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, conforme art. 
57 do CC; 
(IV) não consta, entre as competências privativas da Assembleia Geral, a alteração estatutária, em 
desacordo com o art. 59 do CC; 
(V) não estão previstos os critérios de eleição dos administradores, em desacordo com o art. 59, 
parágrafo único; 
(VI) art. 11: está previsto que a Assembleia Geral poderá ser convocada por 2/3 dos associados, número 
maior do que o 1/5 previsto no art. 60 do Código Civil. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF da Tesoureira, Márcia 
Magalhães Barbalho. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- O relatório do Conselho Comunitário não contém a descrição e a avaliação acerca da grade de 
programação.  
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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- Da consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), observou-se que, embora o Presidente, 
Cláudio Nascimento Leal, tenha solicitado a desfiliação do Partido Social Cristão (PSC) e à Justiça 
Eleitoral, conforme Petições 2436459 e 2436487, ele ainda consta no órgão de direção do PSC. Assim, 
deve-se regularizar a situação. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- O Presidente, Cláudio Nascimento Leal, e o Secretário, Denilson José Martinho de Andrade, exerceram, 
respectivamente, os cargos de 2º Vogal e de Tesoureiro dos órgãos de direção do Partido Social Cristão 
(PSC) e do Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), ambos em Virginópolis - MG, o que 
configurou vínculo político. No entanto, em razão do disposto no art. 7º-A da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, publicada no DOU de 21/9/2015, incluído pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU 
de 9/4/2018, será dado prosseguimento ao Processo. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16978/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049153/2015-62.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            O processo versa sobre a renovação da outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO NOVO HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS, na localidade de
Virginópolis, estado de Minas Gerais.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. No art. 15, § 1º, não está
expressamente previsto que a
diretoria será reconduzida por,
no máximo, uma vez, conforme
art. 40, inciso V, "b" da Portaria.

 

b. No art. 31 está previsto que o
Conselho Comunitário será
composto “de até” cinco
membros, quando este é o valor
mínimo; além disso, não está
expressamente previsto que
serão representantes de
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria.

serão representantes de
entidades e o modo de
funcionamento do Conselho
Comunitário, conforme art. 40,
inciso V da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado
o preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso
do associado.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

Art. 57 do CC: No art. 22 não
está expressamente previsto
que a exclusão do associado só
é admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure
direito de defesa e de recurso,
nos termos previstos no
estatuto.

 

Art. 59 do CC: Não consta,
entre previstas as competências
privativas da Assembleia Geral,
a alteração do estatuto. Além
disso, não estão previstos os
critérios de eleição dos
administradores.

 

Art. 60 do CC: No art. 11 está
previsto que a Assembleia Geral
poderá ser convocada por 2/3
dos associados, número maior
do que o 1/5 previsto no art. 60
do CC.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a
adequá-lo às disposições do
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alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

adequá-lo às disposições do
Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve
ser encaminhado consolidado
com todas as alterações e
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre a
maioridade e a nacionalidade
do(s) seguinte(s) diretor(es):

 

1 – Tesoureira, Márcia
Magalhães Barbalho.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF da Tesoureira,
Márcia Magalhães Barbalho.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

O relatório elaborado pelo
Conselho Comunitário, não
contém a grade de programação
e a avaliação dos programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116
da Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da
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representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

3 .            Da consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), Certidão TSE
3203798, observou-se que, embora o Presidente, Cláudio Nascimento Leal, tenha
solicitado a desfiliação do Partido Social Cristão (PSC) e à Justiça Eleitoral,
conforme Petições 2436459 e 2436487, ele ainda consta no órgão de direção do
PSC. Assim, deve-se regularizar a situação.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.
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7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 27/07/2018, às
10:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
30/07/2018, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3203817 e o código CRC BC7BAE89.

Minutas e Anexos

Certidão obtida via Internet TSE (3203798).

Anexo Requerimento de Renovação (3203801).

Checklist Roteiro RadCom (3203804).

Referência: Processo nº 53900.049153/2015-62 SEI nº 3203817
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29782/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

CLÁUDIO NASCIMENTO LEAL

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
NOVO HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS (CNPJ n° 02.897.736/0001-30)

Rua da Glória, nº 30-B - Centro

39.730-000 / Virginópolis - MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049153/2015-62. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16978/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
30/07/2018, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3203909 e o código CRC 72076D7E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29782/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049153/2015-62 - Nº SEI: 3203909
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“ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO HORIZONTE 
DE VIRGINOPOLIS  ´´  

 
 
Ao  
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

 

  Processo : 53900.049153/2015-62 

 

 

Em resposta ao oficio: 29782/2018/SEI-MCTIC e nota técnica nº 16978/2018/SEI-MCTIC, 

estamos encaminhando novo requerimento de renovação, estatuto atualizado e registrado, 

comprovante de maioridade, nacionalidade e CPF da tesoureira Marcia Magalhães Barbalho, 

relatório do conselho comunitário junto com a grade de programação da emissora, certidão 

negativa conjunta de débitos da receita federal, certidão do TSE informando que Claudio 

Nascimento Leal não está filiado a nenhum partido político, esperamos  assim ter sanado todas 

as pendencias elencadas na nota técnica acima citada.  

 

Cordialmente, 

 

Virginopolis  10 de setembro   de 2018 

 

 
Adilson Soares de Souza 

Procurador 
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE Razão Social:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS Nome Fantasia: GAZETA FM CNPJ: 02.897.736/0001-30 Endereço de Sede: Rua Da Gloria 30B, centro Município: Virginópolis  UF: MG CEP: 39.730-000 Nome do representante legal: Claudio Nascimento Leal  Endereço eletrônico (e-mail): gazetavgp@yahoo.com.br   Endereço de Correspondência: Rua da Gloria, 30B, centro  Município: Varzea da Palma  UF: MG CEP: 39.730-000 
 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 
Endereço: Rua da Gloria, 30B, centro  
Município: Virginópolis  UF: MG CEP: 39.730-000 
Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

 Latitude:  18º 49' 23" 00" S 
 Longitude:  42º 42' 13" 00" W 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde 
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

Virginópolis
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129659680213

137587840281

016616690230

013057790213
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Justiça Eleitoral

Tr ib u n a l  Su p er i o r  Ele i t o r a l

Certidão

Ce r t i f i co  q u e,  d e  acor d o  co m  os asse n t a m en t o s d o  Sis t em a  d e Fi l i ação  Pa r t i d ár i a  e  com  o  q u e 
d i sp õe  a  Re s. - TSE n º  2 3 . 1 1 7 / 2 0 0 9 ,  o  e le i t o r  a b a i x o  q u a l i f i cad o NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: CLAUDI O NASCI MENTO LEAL 

Inscrição: 1 2 9 6 5 9 6 8 0 2 1 3  

Ce r t i d ão  e m i t i d a  às  1 1 : 0 2 : 4 1  d e  1 4 / 0 8 / 2 0 1 8

Est a ce r t i dão d e f i l i ação p ar t i dár i a  é  ex ped ida  g r a t u i t am en t e e os dados nela  
con t id os r ef le t em  os r eg i st r os of i c i a i s de f i l i ação ,  n a f o r m a d a l e i .  Su a 
au t en t i c i dade  pod er á se r  con f i r m ada  na  pág in a d o Tr i bu n al  Sup er i or  Ele i t o r a l  n a 
I n t er n et ,  n o  end er eço :  http://www.tse.gov.br ,  po r  m eio d o cód igo  de 
au t en t i cação:  S+ZF.X52L.N84V.FW4+
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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FLBDM Página 1 

Processo nº 53900.049153/2015-62. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS 
CNPJ nº 02.897.736/0001-30 
Localidade: Virginópolis / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: Petição 1159050. 
1.1) Protocolo no SEI: 30/5/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 2/3 (Petição 3349465). Irregular 
 
2) Declaração de conformidade: Petição 1539669. 
 
3) Estatuto Social: fls. 4 a 21 (Petição 3349465). Pendente 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, parágrafo único; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º, “d” e “e”; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, “a”, “e” e “f”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, “a”, “e” e “f”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 16; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 16, § 1º (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 33 a 36. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 2º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 22; 
e) Direitos dos associados: art. 6º; 
f) Deveres dos associados: art. 7º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 8º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 21; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 9º e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 11 e 29; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11, “a”, 16 e 27; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 22; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 12; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 30. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 1539671. (17/8/2016 - 17/8/2019)1 
Presidente: Cláudio Nascimento Leal; 
Vice-Presidente: Maria Auxiliadora Leite; 
Secretário(a): Denilson José Martinho de Andrade; 

                                                           
1
 Mandato de três anos previsto no art. 15, § 1º do estatuto social anexado, às Petições 1539674 a 1539681, vigente à época da 

eleição.  
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FLBDM Página 2 

Tesoureiro(a): Márcia Magalhães Barbalho; 
Diretor(a) Comunitário: Raphael Philipi de Souza. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 1539672, 1539673, 1539683 e 1539685 e fl. 22 
(Petição 3349465). 
 
6) CNPJ: Certidões CNPJ 1453276. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Petição 1539684. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 23 a 26 (Petição 3349465). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3203593. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: fl. 27 
(Petição 3349465). 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3203595. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- O Requerimento de renovação encaminhado não contém todas as declarações elencadas no modelo do 
Anexo 5. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi encaminhada a folha 8 do estatuto social. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- A Associação sanou o(s) vínculo(s) político(s) indicado(s) na Nota Técnica nº 1978/2018/SEI-MCTIC, 3203817, 
pois o dirigente não se encontra mais filiado ao Partido Social Cristão (PSC), conforme certidão anexada, à fl. 
28 (Petição 3349465). Ademais, o órgão de direção partidário está inativo desde 31/12/2018. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Claudio Nascimento 

Leal 
06/03/1971 579.422.425-87 

5417661 
(SSP/BA) 

Julia Rosa do 
Nascimento Leal / 
Otelino Sisnandes 

Leal 

129659680213 - 
 

Vice-Presidente 
Maria Auxiliadora 

Leite 
27/05/1942 297.958.266-20 

18128438 
(SSP/MG) 

Zinath Nunes Coelho 
/ Minervino Nunes 

Leite 
014143330205 PT 

 

Secretário(a) 
Denilson Jose 

Martinho de Andrade 
18/02/1965 529.157.196-91 

2697162 
(SSP/MG) 

Ilegível 016616690230 - 
 

Tesoureiro(a) 
Marcia Magalhaes 

Barbalho 
20/03/1941 081.763.706-06 

1506681 
(SSP/MG) 

Enoi Maria de 
Oliveira / Euler de 

013057790213 PDT 
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FLBDM Página 3 

Magalhaes Barbalho 

Diretor(a) 
Comunitário 

Raphael Philipi de 
Souza 

26/05/1983 063.531.836-90 
10810609 
(SSP/MG) 

Cleusa Atanasio 
Batista / Nilson de 

Souza 
137587840281 MDB 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 818/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049153/2015-62.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO
HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS, executante do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Virginópolis, estado de Minas Gerais, apresentou
resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 16978/2018/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário

Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015,

alterada pelas
Portarias nº

1.909/2018/SEI-
MCTIC e nº

1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas

no DOU,
respectivamente, em

9/4/2018 e em
13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
encaminhado não contém todas
as declarações elencadas no
modelo do Anexo 5 da Portaria.

Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do
estatuto
social.

Não foi encaminhada a folha 8 do
estatuto social.

 

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.
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3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e
alterações.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 17/01/2019, às
13:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/02/2019, às 09:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3774085 e o código CRC 58A22F6B.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3774078).

Referência: Processo nº 53900.049153/2015-62 SEI nº 3774085
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1650/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

CLÁUDIO NASCIMENTO LEAL

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
NOVO HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS (CNPJ n° 02.897.736/0001-30)

Rua da Glória, nº 30-B - Centro

39.730-000 / Virginópolis - MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049153/2015-62.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 818/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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06/02/2019, às 09:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3774105 e o código CRC CA7EA858.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1650/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049153/2015-62 - Nº SEI: 3774105
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 Engenharia e Projetos para Radiodifusão. www.asrengenharia.com.br 

   

    Engenharia e Projetos para Radiodifusão – www.asrengenharia.com.br                               

38 32152294 – CEL 38 999693959 

 
Ao  
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

 

Processo: 53900.049153/2015-62 RENOVAÇÃO DE OUTORGA  

 

Estamos enviando documentação referente a renovação de outorga conforme solicitação em 

oficio 1650/2019/SEI-MCTIC e nota técnica nº 818/2019/SEI-MCTIC: 

 

Requerimento de outorga (Anexo 5) 

Estatuto atualizado e registrado em cartório de pessoas jurídicas  

 

   

Esperamos estar com toda documentação em conformidade e possamos assim ter a renovação 

de outorga dessa entidade aprovada e tão logo publicada. 

 

 

 

Cordialmente. 

 

 
Adilson Souza 

Procurador 
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social:  Associação Comunitária de Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis  
 

Nome Fantasia: GAZETA FM CNPJ: 02.897.736/0001-30 

Endereço de Sede: Rua da Gloria 30 B, cento 

Município: Virginópolis  UF: MG CEP: 39.730-000 

Nome do representante legal: Claudio Nascimento Leal 

Endereço eletrônico (e-mail): gazetavgp@yahoo.com.br 

  

Endereço de Correspondência: Rua da Gloria 30 B, cento 

Município: Virginópolis UF: MG CEP: 39.730-000 

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: Rua da Gloria 30 B, cento 

Município: Virginópolis  UF: MG CEP: 39.730-000 

Coordenadas do Sistema Irradiante 

(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:   18º 49' 23" 00" S 

Longitude:   42º 42' 13" 00" W 

 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no 

âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde à área 

limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos ilícitos referidos no art. 

1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, 

de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando os 
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação 

de Outorga. 
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129659680213

137587840281

016616690230

013057790213

14143330205

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais 

e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Virginópolis
Município: Virginópolis Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO HORIZONTE DE 
VIRGINÓPOLIS CNPJ:

02.897.736/0001-
30

Nome Fantasia: GAZETA FM Bairro: CENTRO 
Logradouro: RUA DA GLORIA, 30-B Número: .

Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02897736000130 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 39730000 Logradouro: RUA DA GLORIA, 30-B 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Virginópolis Distrito: Virginópolis SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

30/06/2006 Data Limite Instalação: 30/12/2006

Número do Processo: 537100006131999 Fistel: 50012960721

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

2839 PortariaPortaria  MCMC  11/12/2002 13/12/2002
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

51009 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/06/2005 17/06/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

245 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  29/06/2006 30/06/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

64451 ATOATO  CMPRLCMPRL  09/04/2007 10/04/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

448 DespachoDespacho  MCMC  25/08/2010 Advertência Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Anexo - Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4173002)         SEI 53900.049153/2015-62 / pg. 72



496 PortariaPortaria  MCMC  21/10/2010 12/01/2011 Multa Jur.Jur. 

691 PortariaPortaria  MCMC  21/12/2010 29/03/2011 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 39730000 Logradouro: RUA DA GLÓRIA

Número: 30 B Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG
Município: Virginópolis Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 18S485544 Longitude: 42W420540 Raio: 18

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 18S492300 Longitude: 42W421300

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 39730000 Logradouro: RUA DA GLÓRIA

Número: 30 B Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG
Município: Virginópolis Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 

Modelo: DP 0 dB Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus Preenchimento de 
nulos:

(%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 6





DIPOLO

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)006800300528

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m
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» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353710 000613 1999

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 013529 2005
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO HORIZONTE DE 
VIRGINÓPOLIS - CNPJ/CPF(02.897.736/0001-30) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: VIRGINÓPOLIS/MG Canal: 200
Indicativo: ZYX306

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.049153/2015-62.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação
Comunitária de Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, entidade que
requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Virginópolis / MG, constatou-se que as características técnicas
apresentadas no requerimento de renovação:

 

I. Indicam uma localização no endereço Praça Matriz e não Rua da
Glória, conforme verificado nos sistemas internos. Dessa forma, a fim de elucidar
tal questionamento, esta coordenação solicita a apresentação de mapa ou planta
de arruamento indicando o local do sistema irradiante, com as coordenadas na
forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’)
e os segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais
documentos.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 27/05/2019, às 13:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4173013 e o código CRC EC071FAC.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4173002)

Referência: Processo nº 53900.049153/2015-62 SEI nº 4173013
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Processo nº. 53900.049153/2015-62 

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis 
Localidade: Virginópolis / MG. 

CNPJ 02.897.736/0001-30 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: Petição 1159050. 

1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 30/5/2016. 

1.2) Tempestividade: (x) Sim () Não. 

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 02 (3987852) – divergências técnicas. 

 

2) Declaração de conformidade: Petição 1539669. 

 

3) Estatuto Social: fls. 04 a 17 (3987852) – registrado. 

3.1) Adequação à Portaria: 

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2; 

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5; 

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8, f; 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8, a; 

e) Órgão administrativo e cargos: art. 12; 

f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13; 

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 

recondução: art. 12 (4 anos); 

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 

 

3.2) Adequação ao Código Civil: 

a) Denominação: art. 1; 

b) Fins: art. 2; 

c) Sede: art. 1; 

d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5; 9; 

e) Direitos dos associados: art. 8 

f) Deveres dos associados: art. 8; 

g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9; 

h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17; 

i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 

j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 18; 19; 

k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 11; 

l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 

assuntos: art. 11, §1º; 

m) Critérios de eleição dos administradores: art. 15; 

n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, §1º; 

o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 19. 

 

4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 1539671.  

Mandato de 17/8/2016 a 17/8/2019 – Vencido. 
 

Presidente: Cláudio Nascimento Leal 

Vice-Presidente: Maria Auxiliadora Leite 

Secretário: Denilson José Martinho de Andrade 

Tesoureiro: Márcia Magalhães Barbalho 

Diretor Comunitário: Raphael Philipi de Souza 

 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Solicitar 
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6) CNPJ: Evento 1453276 – Ativa. 

 

7) Certidão Negativa da Anatel: Negativa. 

 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 23 a 26 (3349465).  

 

9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 

Certidão FGTS – Regular. 

 

10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 

RFB – Negativa. 

 

11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 

Certidão JT – Negativa. 

 

12) Certidões Justiça Federal e Estadual:  

 

***PENDÊNCIAS: 
 

29/01/2020 - Após análise dos autos verificou-se que a entidade foi notificada, por três vezes, a cumprir 

pendências. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 

1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU em 9/4/2018, será concedido à interessada o máximo de três 

oportunidades para a correção dos documentos, conforme o previsto no art. 130, §§ 3º e 4º. No entanto, 

considerando que o mandato referente à atual diretoria venceu em 17/8/2019, a entidade será oportunizada, pela 

última vez, a complementar as exigências destacadas acima. 

 

OBS: Após o cumprimento de exigência, pesquisar vínculo e certidões. 

 

***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela última vez, para solução das pendências indicadas. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 3077/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 29 de janeiro de 2020.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

CLÁUDIO NASCIMENTO LEAL

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
NOVO HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS (CNPJ n° 02.897.736/0001-30)

Rua da Glória, nº 30-B - Centro

39.730-000 / Virginópolis - MG

 

Assunto: Processo n° 53900.049153/2015-62. Pendência(s) na
documentação anexada aos autos. Complementação à Exigência. Última
Notificação.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.         Após análise dos autos verificou-se que a entidade foi notificada, por três
vezes, a cumprir pendências. Muito embora a alteração da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
Diário Oficial da União em 09/04/2018, conceda à interessada o máximo de três
oportunidades para a correção dos documentos, conforme o disposto no art. 130,
§3º e 4º, será concedida a última oportunidade para a complementação de
exigências, tendo em vista que o tempo de mandato referente à atual diretoria
expirou.

 

2.              Diante do exposto, a entidade deverá apresentar a documentação
transcrita a seguir:

 

2 . 1 Requerimento de Renovação: De acordo com o Despacho
SEARC 4173013, existem divergências em relação às características técnicas
informadas no Requerimento de Renovação. Dessa forma, a Radiodifusora deve
esclarecer a situação.

 

Observação 1: Corrigidas as inconsistências, a entidade deverá
encaminhar novo Requerimento, de acordo com o modelo 3774078 (Anexo 5
da Portaria), assinado por todos os dirigentes.

 

2.2 Ata de eleição da Diretoria em exercício: A Ata de eleição da
diretoria encaminhada está vencida desde 17/8/2019. Assim, para
prosseguimento do Processo, é necessário que a Radiodifusora encaminhe a Ata
correspondente à diretoria em exercício, conforme art. 130, § 1º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
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21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

Observação 1: Vale lembrar que, os cargos eleitos devem estar em
consonância com os cargos previstos no artigo 12 do estatuto social.

 

Observação 2: o registro deve ser efetuado no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

 

Observação 3: Sempre que houver eleição da diretoria, deve-se
encaminhar novo requerimento de renovação (conforme Anexo 5 da Portaria)
assinado por todos os dirigentes.

 

2.3 Comprovantes de maioridade/nacionalidade dos dirigentes:
A Entidade deverá enviar documento que demonstre que todos os diretores
eleitos são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de 18 anos, conforme art. 130, § 1º, inciso IV da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e
nacionalidade documentos como cópia do RG e certidão de
nascimento/casamento.

 

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

 

2.4 CPF dos dirigentes: A Entidade deverá encaminhar cópia do CPF
dos membros da diretoria, conforme art. 130, § 1º, inciso IV da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

3.         Quanto à eleição da diretoria, informo que:

 

3.1 É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º,
inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações). A existência ou
manutenção desses vínculos configura infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

3.2 Destaco que a análise de vínculo é feita de forma objetiva.
Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria
exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de
Secretário Municipal ou de dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou
da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

3.3 Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III
da Portaria.

 

3.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da
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diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e,
f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

4.         Ressalta-se que esta será a última notificação que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

5.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

6.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

7.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

8.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

9.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

10.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

ANEXOS

Anexo Requerimento de Renovação (3774078).

Anexo - Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4173002).

Despacho SEARC (4173013).

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/01/2020, às
11:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5086159 e o código CRC 38D2C84B.

Referência: Processo nº 53900.049153/2015-62 SEI nº 5086159
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SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

 

 

Processo nº53900.049153/2015-62 
 

 

Excelentíssimo Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária,  
 
 

Em atenção ao processo acima indicado e o oficio Nº 
3077/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/DECEF/SERAD/MCTIC, relativo a pedido de 
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação 

Comunitária de Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, solicito prorrogação de prazo, 
pois em razão de do momento atípico que o país vem passando, o cartório que atende a 
comarca está fechado por decreto municipal, com isso não conseguimos finalizar os 
documentos solicitados. 
 
Cordialmente.  

 
Virginópolis, 25 de março  de 2019 

 
Adilson Soares de Souza  

CPF.744.523.396-20 

Qualificação da Entidade Requerente 

Razão Social: Associação Comunitária de Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis  
CNPJ: 02.897.736/0001-30 
Cidade: Virginópolis  UF:MG 
Endereço eletrônico (e-mail): adilson@asrengenharia.com.br 
Nome do representante legal: Claudio Nascimento Leal 
RG: 5.417.661 Órgão emissor: SSP-MG CPF: 579.422.425-87 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.049153/2015-62.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.049153/2015-62, de interesse da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO HORIZONTE DE
VIRGINÓPOLIS, entidade que requer renovação da autorização do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Virginópolis / MG, encontra-se
tecnicamente instruído, uma vez que os endereços indicados no requerimento de
renovação conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão
(SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações.

              É importante ressaltar que a Rua da Glória, 30 B - Centro, com
coordenadas geográficas de instalação, Latitude: 18º S 49' 23" ; Longitude:
42º W 42' 13" e constante do SRD, dista 60 (sessenta) metros da Praça
da Matriz em Virginópolis / MG, o que podemos considerar como uma
distância aceitável. 

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Analista, em 10/04/2020, às 11:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5384516 e o código CRC 270F5B7C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049153/2015-62 SEI nº 5384516
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 17735/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 11 de maio de 2020.

 

 

 

 

Ao Senhor
CLÁUDIO NASCIMENTO LEAL
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO
HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS (CNPJ n° 02.897.736/0001-30)
Rua da Glória, nº 30-B - Centro
39.730-000 / Virginópolis - MG

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.049153/2015-62.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.            Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas no Ofício nº
3077/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC ( 5334471), informo 
que, de acordo com a Portaria nº 1.915, publicada no Diário Oficial de União
em 30/04/2020, os prazos para cumprimento de exigências foram suspensos, do
dia 20/03/2020 até o dia 31/05/2020, voltando a correr pelo tempo faltante. 

 

2.              No presente caso, tendo sido notificada em 26/02/2020, a entidade terá
até 06/06/2020 para cumprimento das exigências.  Caso haja determinação de
fechamento de órgãos, empresas, etc, expedidas no âmbito do Município ou
Estado, a entidade deverá comprovar, apresentando referido ato (Lei, Decreto
ou Portaria), para que excepcionalmente, o cumprimento seja considerado
tempestivo,  acaso posterior à data aqui informada.

 

3.               Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os números
do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

4.               Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço de
correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria nº
4334/SEI-MC e alterações.

 

5.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
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19/12/2019

1/1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
096.980.216-12

Nome
FERNANDO SILVA PINTO

Nascimento
17/03/1988

CÓDIGO  DE  CONTROLE
8433.897A.3F8F.9DD6

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 08:24:19 do dia 19/12/2019 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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05/06/2020

1/1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
126.658.896-50

Nome
MARCELLA PERPETUO DE OLIVEIRA

Nascimento
18/02/1996

CÓDIGO  DE  CONTROLE
97A7.3042.4F79.3B92

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 21:48:21 do dia 05/06/2020 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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 Engenharia e Projetos para Radiodifusão. www.asrengenharia.com.br 

   

    Engenharia e Projetos para Radiodifusão – www.asrengenharia.com.br                               

38 32152294 – CEL 38 999693959 

 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO HORIZONTE DE 

VIRGINÓPOLIS. 

 

Essa entidade vem através deste enviar projeto para correção de coordenadas geográficas do 

endereço da sua sede, estúdio e sistema irradiante que sempre foram: Latitude:  18º 49' 23" 00" S 
e Longitude: 42º 42' 14" 00" W, e no projeto inicial foi enviado, acredito que por erro de digitação, as 
coordenadas: Latitude:  18º 49' 23" 00" S e Longitude:  42º 42' 13" 00" W, houve uma mudança na 
entrada da emissora para a  Praça da Matriz,  Nº 30C, Centro, Virginópolis-MG e não pela Rua da Glória, 
30B, Centro Virginópolis-MG, mas nosso estúdio, sede, e sistema irradiante sempre foram nessas 
coordenadas geográficas: Latitude:  18º 49' 23" 00" S e Longitude: 42º 42' 14" 00" W. 
 
 
Cordialmente,  
 
 
 

 
Adilson S. Souza  

Procurador  
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04/06/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   18:58:55
147901479                                   0003
                                                
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        
                                                
CLIENTE: ADILSON SOARES DE SOUZA                
AGENCIA: 1479-6          CONTA:          9.856-6
================================================
BANCO DO BRASIL                                 
------------------------------------------------
00190000090283206901320103071179882910000008878 
BENEFICIARIO:                                   
CONSELHO R E AGRONOMIA GOIAS                    
NOME FANTASIA:                                  
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E A             
CNPJ: 01.619.022/0001-05                        
PAGADOR:                                        
ASS. COMU.DE RADIODIFUSAO NOVO HORI             
CPF: 081.961.156-52                             
------------------------------------------------
NR. DOCUMENTO                             60.401
NOSSO NUMERO                   28320690120103071
CONVENIO                                02832069
DATA DE VENCIMENTO                    19/06/2020
DATA DO PAGAMENTO                     04/06/2020
VALOR DO DOCUMENTO                         88,78
VALOR COBRADO                              88,78
================================================
NR.AUTENTICACAO            6.A1F.315.A0D.690.4A7
================================================
Central de Atendimento BB                       
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     
0800 729 0001 Demais localidades                
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                                
SAC                                             
0800 729 0722                                   
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      
produtos e servicos.                            
                                                
Ouvidoria                                       
0800 729 5678                                   
Reclamacoes nao solucionadas nos canais         
habituais: agencia, SAC e demais canais de      
atendimento.                                    
                                                
Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  
0800 729 0088                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       
cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.
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38 32152294 – CEL 38 999693959 
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Mapa sem título 
Escreva uma descrição para seu mapa. 
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6.              Esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/05/2020, às
08:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5474817 e o código CRC C84912D7.

Referência: Processo nº 53900.049153/2015-62 SEI nº 5474817
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03/07/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.897.736/0001-30
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/12/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COM. DE RADIODIFUSAO NOVO HORIZONTE DE VIRGINOPOLIS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOVO HORIZONTE FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DA GLORIA 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
B 

 
CEP 
39.730-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
VIRGINOPOLIS 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/07/2020 às 10:30:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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03/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASS.COMUNIT.DE RADIODIFUSAO 'NOVO HORIZONTE DE VIRGINOPOLIS'

CNPJ: 02.897.736/0001-30

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 12:25:51 do dia 03/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 02/08/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049153/2015

ASSOCIACAO COM. DE RADIODIFUSAO NOVO HORIZONTE DE VIRGINOPOLIS

12 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: VIRGINÓPOLIS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Marcella Perpetuo de Oliveira 126.658.896-50 Diretor
Administrativo

02/09/2019
02/09/2023

Débora da Silva Pinho de
Oliveira

061.958.136-05 Diretor de
Operações

02/09/2019
02/09/2023

FERNANDO SILVA PINTO 096.980.216-12 Presidente 02/09/2019
02/09/2023

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3016/08/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:
1) Requerimento de renovação: fl.1 SEI 1159050-Proc.53900.033935/2016-61 e fls.1 a 3 SEI 5575247
    Proc.01250.024454/2020-49.
2) Declaração parâmetros técnicos:fl.3, XI, SEI 5575247- Proc.01250.024454/2020-49.
3) Certidão negativa débitos Anatel:fl.1 SEI 5653844.
4) CNPJ válido e atual:fl.1 SEI 5653063.
5) Cópia Estatuto Social atualizado e registrado:fls.4 a 17 SEI 3987852-Proc.01250.013104/2019-13.
6 Ata eleição diretoria registrada:fls.4 e 5 SEI 5575247- Proc.01250.024454/2020-49.
7) Relatório Conselho Comunitário:fsl.23 a 26 SEI 3349465-Proc.01250.054764/2018-73.
8)RG e CPF dos dirigentes:fls.6 a 13 SEI 5575247-Proc.01250.024454/2020-49.
- Certidão Negativa Débitos Trabalhista:fl.1 SEI 3203595.
- Certidão Negativa Débitos Federal:fl.27 SEI 3349465-Proc.01250.054764/2018-73.
- Certificado Regularidade do FGTS:fl.1 SEI 3203593.
- Entidade sem vínculos, inclusive político-partidário de acordo com pesquisa "on line" realizada no dia
  3/7/20, junto ao TSE.
- Certidão NADA CONSTA TRF1/MG contra os dirigentes;Natureza Criminal e Eleitoral.

   Tadeu/URSC/Floripa.
   3/7/20.

Tadeu Rosa

Página 1 de 103/07/2020 RADCOM
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (5654277)         SEI 53900.049153/2015-62 / pg. 90
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
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Correspondência Eletrônica - 5654297

Data de Envio: 
  03/07/2020 14:27:01

De: 
  MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  PROC.53900.049153/2015-62- INFORMAÇÃO PAI.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.049153/2015-62

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO
HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de VIRGINÓPOLIS/MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
Tadeu/URSC.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Criminais mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado de Minas Gerais,
que

N A D A     C O N S T A

contra FERNANDO SILVA PINTO nem contra o CPF: 096.980.216-12.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado de Minas Gerais (portal.trf1.jus.br/sjmg/), informando-se o número de
controle acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 03/07/2020 às 11:15 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 02/07/2020, 20h00min. e 03/07/2020,
11h15min.

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho,
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. Fone: (31) 3501-1383.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 216691
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03/07/2020 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/2

 
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela
Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de
candidatura a cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS contra o nome FERNANDO
SILVA PINTO nem contra o CPF: 096.980.216-12.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjmg/ (Menu
“Serviços/Certidão online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos e
procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito da Seção ou
Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência
territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF
1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-
das-varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que
tramitam ou tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado
e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 03/07/2020 às 11:16 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 02/07/2020, 20h00min. e 03/07/2020,
11h17min.

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho,
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG.

Fone: (31) 3501-1383.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 216693
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03/07/2020 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Criminais mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado de Minas Gerais,
que

N A D A     C O N S T A

contra MARCELLA PERPETUO DE OLIVEIRA nem contra o CPF: 126.658.896-50.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado de Minas Gerais (portal.trf1.jus.br/sjmg/), informando-se o número de
controle acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 03/07/2020 às 11:18 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 02/07/2020, 20h00min. e 03/07/2020,
11h18min.

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho,
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. Fone: (31) 3501-1383.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 216697
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03/07/2020 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela
Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de
candidatura a cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS contra o nome MARCELLA
PERPETUO DE OLIVEIRA nem contra o CPF: 126.658.896-50.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjmg/ (Menu
“Serviços/Certidão online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos e
procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito da Seção ou
Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência
territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF
1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-
das-varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que
tramitam ou tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado
e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 03/07/2020 às 11:19 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 02/07/2020, 20h00min. e 03/07/2020,
11h19min.

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho,
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG.

Fone: (31) 3501-1383.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 216698
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03/07/2020 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

 
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Criminais mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado de Minas Gerais,
que

N A D A     C O N S T A

contra DEBORA DA SILVA PINHO DE OLIVEIRA nem contra o CPF: 061.958.136-05.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do
Estado de Minas Gerais (portal.trf1.jus.br/sjmg/), informando-se o número de
controle acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 03/07/2020 às 11:20 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 02/07/2020, 20h00min. e 03/07/2020,
11h20min.

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho,
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. Fone: (31) 3501-1383.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 216699
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações feitas pela
Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins de registro de
candidatura a cargos eletivos,

N A D A     C O N S T A

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS contra o nome DEBORA DA
SILVA PINHO DE OLIVEIRA nem contra o CPF: 061.958.136-05.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada pelo
destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjmg/ (Menu
“Serviços/Certidão online”), informando o número desta certidão.

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos e
procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito da Seção ou
Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos pela competência
territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser verificados na página do TRF
1º Região, link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-federais/jurisdicoes-
das-varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que
tramitam ou tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado
e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 03/07/2020 às 11:21 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 02/07/2020, 20h00min. e 03/07/2020,
11h21min.

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho,
CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG.

Fone: (31) 3501-1383.   e-Mail: nucju.mg@trf1.jus.br

Nº 216702
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Correspondência Eletrônica - 5700413

Data de Envio: 
  14/07/2020 09:51:59

De: 
  MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para (com cópia oculta):
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  PROC.01250.040476/2019-12 - INFORMAÇÃO PAI.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.040476/2019-12.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO E DIFUSÃO DE GRAJAÚ,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de GRAJAÚ/MA,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
Tadeu/URSC
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15/07/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=7230&xim=1 1/2

De : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: PROC.53900.049153/2015-62- INFORMAÇÃO
PAI.

Para : Tadeu Rosa <tadeu.rosa@mctic.gov.br>

Zimbra tadeu.rosa@mctic.gov.br

Fwd: PROC.53900.049153/2015-62- INFORMAÇÃO PAI.

Ter, 14 de jul de 2020 10:35

De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 14 de julho de 2020 9:45:23
Assunto: Re: PROC.53900.049153/2015-62- INFORMAÇÃO PAI.

A� 	Coordenação	Geral	de	Radiodifusão	Comunitária
 Em	 atenção	 ao	 e-mail,	 informamos	 que	 foram	 encontrados	 registros	 de	 processosatribuıd́os	 à	 Interessada	 no	 banco	 de	 dados	 de	 controle	 de	 Processos	 de	 Apuração	 deInfração	 -	 PAIs	 e	 no	 Sistema	 de	 Controle	 de	 Radiodifusão	 -	 SRD,	 cujo	 resultado	 segueabaixo:	
 
Registro de PAIs ativos:
 
53900.014040/2014
PAI em trâmite
Aguardando Análise de Defesa
Irregularidade apurada: Art. 40, incisos V, VII e XVI do Decreto 2.615/98
Data da Infração: 29/09/2014
 
01250.064982/2017-35
PAI em trâmite
Aguardando Análise de Recurso
Irregularidade apurada: Art. 11, da Lei nº 9.612/1998 c/c art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC
Data da Infração: 22/02/2017
 
 
Registro de PAIs concluídos:
 
53000.051921/2008
PAI encerrado
Portaria 496 de 21/10/2010 publicado no D.O.U de 12/01/2011 - Multa.
Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV e XXI do Decreto 2.615/98
Data da Infração: 14/11/2008

53000.040144/2009
PAI encerrado
Portaria 691 de 21/12/2010 publicado no D.O.U de 29/03/2011 - Multa.
Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XII e XV do Decreto 2.615/98
Data da Infração: 27/04/2009
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https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=7230&xim=1 2/2

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 3 de julho de 2020 14:27:01
Assunto: PROC.53900.049153/2015-62- INFORMAÇÃO PAI.

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.049153/2015-62

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO NOVO HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de VIRGINÓPOLIS/MG, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
Tadeu/URSC.

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811
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O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
28/05/2020 15:42 VIRGINOPOLIS / MG

28/05/2020 
15:42 
VIRGINOPOLIS / MG

Objeto entregue ao destinatário 

28/05/2020 
08:51 
VIRGINOPOLIS / MG

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

22/05/2020 
18:06 
BRASILIA / DF

Objeto postado após o horário limite da unidade 
Sujeito a encaminhamento no próximo dia útil
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 968/2020/SEI-MC

Processo nº: 53900.049153/2015-62.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária de
Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, na localidade de Virginópolis,
estado de Minas gerais, por meio da Portaria nº 2839, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 13/12/2002 e Decreto Legislativo nº 245, publicado no DOU de
30/06/2006.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 30/06/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 30/05/2016, à fl. 1 SEI1159050-
Proc.53900.033935/2016-61, subscrito por seu representante legal, nos termos do
art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

REQUERENTE

          Associação Comunitária de Radiodifusão Novo
Horizonte de   Virginópolis.                                        

 

QUADRO DIRETIVO

          Diretor Geral: Fernando Silva Pinto.
          Diretora Administrativa: Marcella Perpétuo de
Oliveira.
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Oliveira.
          Diretora de Operação: Débora da Silva Pinho de
Oliveira.                                        

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl.1 SEI 1159050
Proc.53900.033935/2016-

61 e
fls.1 a 3 SEI 5575247

Proc.01250.024454/2020-
49.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM.

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Livro A do Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls.4 a 17 SEI 3987852
Proc.01250.013104/2019-

13.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls.4 e 5 SEI 5575247
Proc.01250.024454/2020-

49.

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

fls.6 a 13 SEI 5575247
Proc.01250.024454/2020-

49.

5

Último relatório do Conselho Comunitário,
nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls.23 a 26 SEI 3349465
Proc.01250.054764/2018-

73.

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização
do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da
estação.

fl.3,XI, SEI 5575247
Proc.01250.024454/2020-

49 e
Desp.Técnico SEARC

SEI 5384516.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do fl.1 SEI 5653063.
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Ministério da Fazenda, válido e atual.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.1 SEI 5653844.

 9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS)..

fl.1 SEI 3203593.
 

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal.

fl.27 SEI 3349465
Proc.01250.054764/2018-

73

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

fl. SEI 3203595.

12 Relatório de apuração de infrações. fl.1 SEI 5704573
CGFI.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal
(TRF1/MG) e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes
(GOVERNADOR VALADARES), não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação
da outorga, de acordo com os eventos
SEI 5658053, 5658066, 5658077, 5658089, 5658094 e 5658103 -
Natureza: Criminal e Eleitoral.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, SEI 5654227.

                          À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 53900.049153/2015-62, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão Novo Horizonte de
Virginópolis, inscrita no CNPJ nº 02.897.736/0001-30, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 30 de junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Virginópolis, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 968/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
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PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000613/1999 e
nº 53900.049153/2015-62, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Novo
Horizonte de Virginópolis, CNPJ nº 02.897.736/0001-30, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Virginópolis, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
16/07/2020, às 08:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
16/07/2020, às 12:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 20/07/2020, às 23:11 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5704593 e o código CRC E6CFAFB2.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049153/2015-62 SEI nº 5704593
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

rocesso nº: 53900.049153/2015-62.

Assunto: Renovação de outorga. Deferimento

 

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 968/2020 ( 5704593) ao Gabinete da
Secretaria de Radiodifusão, com o objetivo de editar a Portaria de Renovação da
Outorga e a Exposição de Motivos, que deverão ser chancelados pelo Senhor
Ministro de Estado das Comunicações.

Brasília, 05 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 05/08/2020, às 18:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765570 e o código CRC 7D23FBEF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049153/2015-62 SEI-MC nº 5765570
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 299/2020/SEI-MC

de 06 de agosto de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000613/1999 e
nº 53900.049153/2015-62, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Novo
Horizonte de Virginópolis, CNPJ nº 02.897.736/0001-30, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Virginópolis, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/08/2020, às 17:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5767799 e o código CRC 9F2BF173.

Referência: Processo nº 53900.049153/2015-62 SEI nº 5767799
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 06 de agosto de 2020.

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 53900.049153/2015-62, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão Novo Horizonte de
Virginópolis, inscrita no CNPJ nº 02.897.736/0001-30, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 30 de junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Virginópolis, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 968/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº 299, de 06 de agosto de 2020,  publicada
no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/08/2020, às 17:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5767804 e o código CRC 65FB39C7.

Referência: Processo nº 53900.049153/2015-62 SEI nº 5767804
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020082500032
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Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 297/SEI-MC, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000965/1998 e nº 01250.059124/2017-79,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de março de 2018, a
autorização outorgada à ADESCAR Associação Comunitária de Desenvolvimento Social,
Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, CNPJ nº 01.076.146/0001-83, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova
Santa Bárbara, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 298/SEI-MC, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001133/2000 e nº 53900.049470/2015-89,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Jambeiro, CNPJ nº 04.056.126/0001-39, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jambeiro, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 299/SEI-MC, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000613/1999 e nº 53900.049153/2015-62,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Novo Horizonte de
Virginópolis, CNPJ nº 02.897.736/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Virginópolis, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 300/SEI-MC, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53 830.001685/1998 e nº 01250.059157/2017-
19, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de março de 2018, a
autorização outorgada à Presidente Epitácio Associação Cultural Comunitária - PEACC, CNPJ
nº 02.544.150/0001-91, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente Epitácio, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 7.035/2020

o Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do
Artigo 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução
Normativa Nº 1, de 20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da instituição
abaixo discriminada e concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e
à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente,
agricultura, saúde humana e animal.

Requerente: Embrapa Gado de Leite.
CQ B : 2 7 8 / 0 9
Processo SEI nº: 01245.001136/2020-89
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 7178/2020 publicado em 16/07/2020
Decisão: DEFERIDO
Ementa: A requerente solicitou à Presidente da CTNBio parecer técnico

referente à nova composição da Comissão Interna de Biossegurança. Para tanto, o
responsável legal da instituição emitiu ato formal de alteração da CIBio, a saber:
Ordem de Serviço - Embrapa gado de Leite N°157 de 30 de junho de 2020, nomeando
Jorge Fernando Pereira (Presidente), Marta Fonseca Martins, Carolina Capobiango
Romano Quintão, Edna Froeder Arcuri, Juliana Carine Gern, Vilmar Gonzaga, Antônio
Vander Pereira e Alessandro de Sá Guimarães, para comporem a CIBio local.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança contidas no
processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a gerir os riscos associados
às atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis às atividades em
questão.

Maiores informações deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação
ao Cidadão), disponível no site do MCTIC (www.mctic.gov.br).

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 7.036/2020

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa Nº 1, de
20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da instituição abaixo discriminada e
concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

Requerente: Corbion Produtos Renováveis Ltda.
CQB: 364/13
Processo SEI nº: 01250.001128/2020-32
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 7179/2020 publicado em 16/07/2020
Decisão: DEFERIDO
Ementa: A requerente solicitou à Presidente da CTNBio parecer técnico

referente à nova composição da Comissão Interna de Biossegurança. Para tanto, o
responsável legal da instituição emitiu ato formal de alteração da CIBio, nomeando Juliano
Herminio Botelho (Presidente) Carlos Nélio Frias e Lilian Rodrigues, para comporem a CIBio
local e excluindo Francine Alves Domingos e Richard Van Kranenburg.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança contidas no
processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a gerir os riscos associados às
atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis às atividades em
questão.

Maiores informações deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão), disponível no site do MCTIC (www.mctic.gov.br).

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 7.037/2020

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa Nº 1, de
20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da instituição abaixo discriminada e
concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

Requerente: Universidade Federal de Brasília - UNB.
CQB: 505/2020
Processo SEI nº: 01245.001828/2020-27
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Extrato Prévio: 7187/2020 publicado em 21/07/2020
Decisão: DEFERIDO
Ementa: A requerente solicitou à Presidente da CTNBio parecer técnico

referente à nova composição da Comissão Interna de Biossegurança. Para tanto, o
responsável legal da instituição emitiu ato formal de alteração da CIBio, a saber: Ato da
Direção da Faculdade de Medicina N° 26/2020, nomeando Doralina do Amaral Rabello
Ramos (Presidente), Juliana Lott de Carvalho (Vice-Presidente), Hugo Costa Paes, Juliana
Forte Mazzeu de Araújo Fabíola Cristina Ribeiro Zucchi, Mariana Machado Hecht, Laila
Salmen Espíndola e Fernanda Souza Natividade Gontijo, para comporem a CIBio local.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança contidas no
processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a gerir os riscos associados às
atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis às atividades em
questão.

Maiores informações deverão ser solicitadas via SIC (Serviço de Informação ao
Cidadão), disponível no site do MCTIC (www.mctic.gov.br).

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 7.038/2020

A Presidência da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 18ª Reunião Extraordinária da
CTNBio, realizada em 21 de agosto de 2020, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo SEI nº: 01245.003078/2020-28
Requerente: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A./ Grupo Hospitalar

Conceição
CNPJ: 92.787.118/0001-20
Endereço: Av. Francisco Trein, 596 - Bairro Cristo Redentor - Porto Alegre, RS /

CEP 91350- 200.
Assunto: Solicitação de parecer técnico para concessão o de Certificado de

Qualidade em Biossegurança para instalações com nível de biossegurança NB-1.
Extrato Prévio: 7222/2020 publicado no DOU em 18 de agosto de 2020.
Decisão: DEFERIDO
Nímero de CQB concedido: 513/20
A CTNBio, após apreciação do processo do pedido de Parecer Técnico referente

à Solicitação de Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB) da instituição, concluiu
pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. O Responsável Legal do Hospital
Nossa Senhora da Conceição S.A./ Grupo Hospitalar Conceição, Sr. Cláudio da Silva Oliveira
solicita parecer técnico da CTNBio para concessão de CQB para instalações da instituição.
O processo foi analisado de acordo com as normativas legais vigentes e este parecer foi ser
emitido. No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05,
a Comissão concluiu que o presente pedido atende às normas da CTNBio e à legislação
pertinente que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo
acima listado deverão ser encaminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

PAULO AUGUSTO VIANNA BARROSO
Presidente da Comissão

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 7.039/2020

A Coordenação da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; Art.
5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05 e Portaria n° 1, de 22 de março de 2019, torna
público que a CTNBio emitiu parecer técnico para o seguinte requerimento:

Processo SEI nº: 01245.003352/2020-69
Requerente: Hospital Federal dos Servidores do Estado-HFSE
CNPJ: 00.334544/0211-82
Endereço: Rua Sacadura Cabral 178, Saúde- Rio de Janeiro- RJ. CEP: 20221-

030
Assunto: Solicitação de Parecer para concessão inicial de CQB - NB1
Extrato Prévio: 7223/2020, publicado no Diário Oficial da União em

13/08/2020
Decisão: DEFERIDO
No CQB Concedido: 512/2020
A Responsável Legal do Hospital Federal dos Servidores do Estado- HFSE,

Dra. Selene Maria Rendeiro Bezerra, solicitou parecer técnico da CTNBio para concessão
de Certificado de Qualidade em Biossegurança para instalações da instituição. A CTNBio
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.049153/2015-62.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO
HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

 

Por meio da Portaria nº 299, de 06 de agosto de 2020, publicada no
Diário Oficial da União de 25/08/2020, renovou-se a outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVO HORIZONTE DE VIRGINÓPOLIS
para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Virginópolis, estado de
Minas Gerais. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminho o processo n º 53900.049153/2015-62, acompanhado do ato de
renovação, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,
para encaminhamento à Presidência da República.

 

Brasília, 26 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
28/08/2020, às 11:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5822320 e o código CRC 0FA60AFB.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049153/2015-62 SEI-MC nº 5822320
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EM nº 00112/2020 MC 

  

Brasília, 3 de Setembro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53900.049153/2015-62, que veicula a Portaria de Renovação 

da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária 

de Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, inscrita no CNPJ nº 02.897.736/0001-30, explore 

pelo prazo de dez anos a partir de 30 de junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 

localidade de Virginópolis, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do 

art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 

1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 968/2020/SEI-MC, de modo 

favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 

1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 

do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 

da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MC nº 299, de 06 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 25/08/2020. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 

autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 

Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 4641/2020/MC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.049153/2015-62.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 03/09/2020, às 14:51
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5846211 e o código CRC 147892F8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4641/2020/MC -  Processo nº
53900.049153/2015-62 - Nº SEI: 5846211
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